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DECRETO N°085/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CONFORME 

ESTABELECE A LEI MUNICIPAL Nº 058/2009 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos por Lei: 

 

 
DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para comporem o 

Conselho Municipal da Educação do Município de Mirador, Estado do Paraná, 

I) Representante do Poder Executivo Municipal; 

Titular: Maria Ister Dutra Sandovetti de Souza 

Suplente: Karina Canaver 

Titular: Cicera Cassia de Oliveira  

Suplente: Tania Maria Gomes Basilio  

 
II) Representante dos Professores da Rede Municipal de Ensino; 

Titular: Marta Ferreira Rodrigues  

Suplente: Judyth Shayenne Lopes de Freitas 

Titular: Heitor Henrrique Pestana Rozzini 

 Suplente: Adriana Teixeira
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III) Representante dos Professores da Rede Estadual de Ensino; 

Titular: Maria do Rosário Oliveira 

Suplente: Juliana Sousa e Brito Sabino Daminelli 

 
IV) Representante de Associação de Pais e Mestres das Escolas Municipais de 

Ensino; 

Titular: Juditi Florindo  

Suplente: Angela Maria Raitz 

 
V) Representante dos Servidores da Rede Municipal de Ensino; 

Titular: Maria Ap. Souza Fernandes Gomes   

Suplente: Patricia Estevan Castro  

 
VI) Representante dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino; 

Titular: Janethe Antônio Vicente Tiveron Suplente: Andreia 

Moreira de Souza 

Titular: Claudivania Marinheiro Pereira 

Suplente: Luciana Alencar Damaceno  

 

     Art. 2º.– Ficam nomeados como Presidente e Vice-Presidente do referido Conselho os         

seguintes membros: 

Presidente: Tania Maria Gomes Basilio 

Vice-Presidente: Marta Rodrigues  

     Art. 3º.– As funções dos membros do Conselho não serão remunerada
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Art.4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o 

decreto nº 047-2018. 

 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, ao dia 31do 

mês de agosto de 2020. 

 

 

 
 

REINALDO PINHEIRO DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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